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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 485, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 12-A da Lei n° 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências", para fins de 
disciplinar obrigatoriedade de disponibilização de carrinhos de compra em 
supermercados adaptáveis para utilização de crianças com deficiência ou 
com mobilidade reduzida." 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 566/19, 606/20, 4159/19, 4544/19 e 6060/19 
 
 

 

(*) Atualizado em 21/09/2020 para inclusão de apensados.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 485/2019 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

 a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

 b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

 c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

 d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   
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 e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

 f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

 g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 

das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

 h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

 i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

 j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

 k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo,   

 l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

 m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

 n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

 o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

 p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

 q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

 r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

 s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   
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 t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

 u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

 v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

 w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

 x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

 y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 3 

Princípios gerais 

 

Os princípios da presente Convenção são: 

 

 a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade 

de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;   

 b) A não-discriminação;   

 c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;   

 d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade;   

 e) A igualdade de oportunidades;   

 f) A acessibilidade;   

 g) A igualdade entre o homem e a mulher;   

 h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência 

e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.   

 

Artigo 4 

Obrigações gerais 

 

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem 
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qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se 

comprometem a:  

 a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 

natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção;   

 b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou 

revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra 

pessoas com deficiência;   

 c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos 

direitos humanos das pessoas com deficiência;   

 d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente 

Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com 

a presente Convenção;   

 e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em 

deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;   

 f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 

equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 da presente 

Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, 

destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a promover sua 

disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando da elaboração de normas e 

diretrizes;   

 g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 

disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e 

comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados 

a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível;   

 h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de 

ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 

tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;   

 i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 

Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma 

a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.   

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 

compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 

necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o pleno 

exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Convenção que 

forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional.  

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 

Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com deficiência, 

os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com 

deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações 

representativas.  

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 

propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar contidas 

na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. Não haverá 

nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e liberdades fundamentais 

reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade 

com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente Convenção 

não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor grau.  

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 

todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  

....................................................................................................................................................... 
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Artigo 7 

Crianças com deficiência 

 

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às 

crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças.  

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da 

criança receberá consideração primordial.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito 

de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, tenham 

a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em igualdade de 

oportunidades com as demais crianças, e recebam atendimento adequado à sua deficiência e 

idade, para que possam exercer tal direito.  

 

Artigo 8 

Conscientização 

 

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 

apropriadas para: 

 a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das 

pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 

deficiência;   

 b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas 

com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida;   

 c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas 

com deficiência.   

2.As medidas para esse fim incluem: 

 a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas, 

destinadas a: 

i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência;  

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas 

com deficiência; 

  iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades 

das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado laboral;   

 b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as 

crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas com 

deficiência;   

 c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de 

maneira compatível com o propósito da presente Convenção;   

 d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas 

com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 
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portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 

específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 

com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 

Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer 

carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida. (Artigo acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 

acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 

serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  
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IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 566, DE 2019 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Dispõe sobre a prestação de auxílio às pessoas com deficiência e/ou 
mobilidade reduzida nos supermercados e estabelecimentos congêneres 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-485/2019.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - Os Hipermercados, Supermercados, Micromercados, Varejões e 

estabelecimentos congêneres deverão disponibilizar, durante o horário 

regular de funcionamento funcionários para, em caso de necessidade, 

auxiliarem, isolada ou cumulativamente, pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida que estejam no interior do estabelecimento a fim de 

realizar compras. 

Parágrafo único: Não se aplica esta lei aos estabelecimentos

 aqui previstos que possuírem até 6 (seis) funcionários. 

 

Art. 2º - O auxílio estabelecido nesta lei compreende em: 

I – Conduzir a pessoa com deficiência e mobilidade reduzida no interior do 

estabelecimento; 

II – Indicar a localização do objeto 

desejado; III – Conduzir o carrinho de 

compras; 

IV – Pegar e colocar o objeto desejado no carrinho de compras; 

V – Ler as informações referentes a produtos tais como preço, ofertas, 

data de validade, especificações e o que mais se fizer necessário; 

VI – Empacotar as mercadorias e colocá-las a disposição para condução por 

parte da pessoa auxiliada, seja por meio de seu veículo próprio, seja por 
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outros meios disponíveis (táxis e serviços de transportes em geral) 

 

Art. 3° - As pessoas com deficiência e mobilidade reduzida deverão 

solicitar o auxílio estabelecido nesta lei junto ao balcão de 

informações/atendimento ou, não havendo o referido setor, a qualquer 

funcionário do estabelecimento comercial. 

 

Art. 4º - Os estabelecimentos previstos no artigo 1° desta lei deverão ter 

faixa de piso tátil da(s) entrada(s) do estabelecimento até o balcão de 

informações/atendimento. 

 

Art. 5º - Aos infratores desta lei será aplicada multa, cujo valor será fixado 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Art. 6º - A fiscalização do cumprimento desta lei caberá aos órgãos 

municipais responsáveis pela proteção e defesa dos direitos do 

consumidor. 

 

Art. 7° - Os estabelecimentos previstos no artigo 1° terão 6 (seis) meses 

para se adequarem às disposições desta lei, em especial no que determina 

o artigo 4°, a contar da data da publicação. 

 

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor 6 (seis) meses após a sua publicação. 

 
Artigo 9º - Ficam revogadas todas as disposições contrárias a esta lei. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É de conhecimento geral que as pessoas com deficiência física e/ou com 

mobilidade reduzida enfrentam inúmeros obstáculos e dificuldades em 

seus afazeres diárias. 

 

Parte dessa dificuldade se apresenta no momento em que essas pessoas 

necessitam fazer suas compras. São inúmeras complicações, tais como a 

escolha das marcas, o acesso às ofertas, o conhecimento dos preços, da 

data de validade dos produtos, dentre outras. 

 

E não é só. A altura das gôndolas, o espaço no corredor e a falta de piso 
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tátil também são obstáculos que se impõe às pessoas com deficiência. 

 

É nesse sentido, portanto, que apresento o presente projeto de lei com o 

objetivo de sanar as dificuldades encontradas por pessoas deficientes e 

com mobilidade reduzida quando da realização de suas compras. 

 
Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2019. 

 
 

Vicentinho Júnior 

Deputado Federal – 
PR/TO 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 606, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a prestação de auxílio às pessoas com deficiência e/ou 
mobilidade reduzida nos supermercados e estabelecimentos congêneres 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-566/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os hipermercados, supermercados, micromercados, varejões 
e estabelecimentos congêneres deverão treinar e disponibilizar, durante o horário 
regular de funcionamento, colaboradores para, em caso de necessidade, auxiliarem, 
isolada ou cumulativamente, pessoas com deficiência e mobilidade reduzida que 
estejam no interior do estabelecimento a fim de realizar compras. 

Art. 2º O auxílio estabelecido nesta Lei compreende em: 

I - conduzir a pessoa com deficiência e mobilidade reduzida no interior 
do estabelecimento; 

II - indicar a localização do objeto desejado; 

III - conduzir o carrinho de compras; 

IV - pegar e colocar o objeto desejado no carrinho de compras; 

V - ler as informações referentes a produtos tais como preço, ofertas 
data de validade, especificações e o que mais se fizer necessário; 
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VI - empacotar as mercadorias e colocá-las a disposição para 
condução por parte da pessoa auxiliada, seja por meio de seu veículo próprio, seja 
por outros meios disponíveis.  

Art. 3º. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 
regulamentar e fiscalizar o disposto nesta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo garantir que hipermercados, 
supermercados, micromercados, varejões e estabelecimentos congêneres deverão 
treinar e disponibilizar, durante o horário regular de funcionamento, colaboradores 
para, em caso de necessidade, auxiliarem, isolada ou cumulativamente, pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida que estejam no interior do estabelecimento a fim de 
realizar compras. Isto é,  proporcionem condições ideais de acolher este público com 
pequenas adaptações. 

Entendemos que mais do que um ato de consciência, a melhoria da 
acessibilidade em supermercados é uma questão de respeito ao consumidor. Nem 
todos os estabelecimentos estão preparados para receber clientes com algum tipo de 
necessidade específica ou mesmo de idade mais avançada.  

Uma pesquisa feita em 2015 pelo IBGE apurou que dentre todos os 
brasileiros 6,2% são portadores de alguma deficiência. Se considerarmos que neste 
mesmo ano a população nacional era de 206 milhões de pessoas, temos quase 13 
milhões de deficientes que, muitas vezes, não são lembrados enquanto potenciais 
clientes. 

Além disso, precisamos também considerar a população de idosos 
que cresce em ritmo acelerado. Para se ter uma ideia de como este número vem 
aumentando rapidamente, basta olhar outros números também do IBGE. 

Em dez anos o número de idosos cresceu muito: enquanto em 2005, 
havia no território nacional 9,8% de pessoas com mais de 60 anos, em 2015 este 
volume pulou para 14,3%. 

Considerando que em 2017 passamos de 207,7 milhões de pessoas 
no Brasil, estes números tendem a aumentar ainda mais. Embora a estejamos em um 
ritmo que indica a redução populacional por uma natalidade menor, ainda crescemos 
quase 1% ao ano; e é notável que as pessoas estão envelhecendo e vivendo mais. 

Todos esses dados indicam a necessidade constante de tomar 
medidas – em lugares comerciais – para que a experiência do cliente seja a melhor 
possível. Considerando este fator, é preciso investir em mudanças, como na melhora 

da acessibilidade em supermercados. 

Nem todos os estabelecimentos estão preparados para receber 
clientes com algum tipo de necessidade específica ou mesmo de idade mais 
avançada. Entendemos que este projeto irá ser mais do que um ato de consciência, 
será a melhoria da acessibilidade em supermercados, sendo, portanto, uma questão 
de respeito ao consumidor com algum tipo de deficiência ou pessoa idosa. 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-08/ibge-62-da-populacao-tem-algum-tipo-de-deficiencia
http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2016/12/em-10-anos-cresce-numero-de-idosos-no-brasil
http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2016/12/em-10-anos-cresce-numero-de-idosos-no-brasil
http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2017/08/populacao-brasileira-passa-de-207-7-milhoes-em-2017
http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2017/08/populacao-brasileira-passa-de-207-7-milhoes-em-2017
https://www.casamagalhaes.com.br/blog/ponto-de-venda/experiencia-do-cliente-no-pdv/
https://www.casamagalhaes.com.br/blog/ponto-de-venda/experiencia-do-cliente-no-pdv/
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares à aprovação 
da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputada REJANE DIAS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.159, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes) 

 
Obriga os centros comerciais, os supermercados e os estabelecimentos 
congêneres a disponibilizar carrinhos de compras com adaptação para 
utilização de pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-485/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga os centros comerciais, os supermercados e os 

estabelecimentos congêneres a disponibilizar carrinhos de compras com adaptação 

para utilização de pessoas com deficiência. 

Art. 2º Os centros comerciais, os supermercados e os 

estabelecimentos congêneres devem fornecer 3% (três por cento) dos carrinhos de 

compras com adaptação para a utilização por pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorrido 01 (um) ano da sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Lei nº 13.146, de 2015, que institui o Estatuto da 

Pessoa com deficiência, é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à 
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pessoa com deficiência a efetivação dos direitos referentes à acessibilidade, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros.  

Ainda segundo o referido Estatuto, a acessibilidade às pessoas com 

deficiência é proporcionada, entre outras ações, pela garantia das condições de 

alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, serviços e 

instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo. 

Felizmente, em defesa dos direitos das pessoas portadoras de 

deficiência, a legislação tem avançado no sentido de promover o exercício dos direitos 

e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão 

social e cidadania. 

Nesse sentido, apresentamos esta proposição com o objetivo de 

contribuir para a melhoria dos direitos das pessoas com deficiência, assegurando-lhes 

o fornecimento, pelos centros comerciais, supermercados e estabelecimentos 

congêneres de carrinhos de compras com adaptação. 

Assim, uma iniciativa simples proporcionará às pessoas portadoras 

de deficiência ou com mobilidade reduzida mais autonomia para exercer sua 

cidadania, em condições de igualdade com os demais cidadãos. 

Certos de que a iniciativa se reveste de indiscutível importância para 

possibilitar o bem-estar pessoal e a inclusão social das pessoas com deficiência, 

pedimos o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e para a aprovação do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 2019. 

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
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Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.544, DE 2019 
(Do Sr. David Soares) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-485/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2º O art. 12-A da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 12-A...................................................................................... 

Parágrafo único. Os centros comerciais e os estabelecimentos 

congêneres devem disponibilizar pelo menos 5% (cinco por cento) dos 

carrinhos para compras adaptados e identificados para possibilitar sua 

utilização por pessoas com deficiência. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira tem evoluído bastante no que tange à proteção 

dos cidadãos que necessitam de algum tratamento diferenciado. A Lei 10.098, de 19 

de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, dispõe em seu artigo 12-A que os centros comerciais e os estabelecimentos 

congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o 

atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A presente proposição tem o objetivo de acrescentar parágrafo com a 

previsão de que de que os mesmos centros comerciais devem disponibilizar 5% (cinco 

por cento) dos carrinhos para compras adaptados e identificados, tanto quanto 

tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência.  

O percentual indicado de 5% já é utilizado pela própria lei (art. 4º, par. 

único), considerando que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

apurou no Censo 2010 que a proporção de pessoas com deficiência na população é 

de 6,7%.  

A iniciativa tem o intuito de promover maior acessibilidade às pessoas 

portadoras de deficiência, ampliando a possibilidade de integração social da pessoa 
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com deficiência e permitindo o exercício dos seus direitos individuais e sociais com 

oportunidades iguais àquelas das demais pessoas. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019. 

Deputado DAVID SOARES 

       DEM/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 

assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, 

obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido 

de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento 

de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser adaptados e identificados, tanto 

quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, 

inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.982, 

de 16/7/2009, com redação dada pela Lei nº 13.443, de 11/5/2017, publicada no DOU de 

12/5/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 5º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 

uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos 

de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros 

estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT.  

 

Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 

jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e 

um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11982-16-julho-2009-589570-publicacaooriginal-114516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11982-16-julho-2009-589570-publicacaooriginal-114516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13443-11-maio-2017-784694-publicacaooriginal-152526-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13443-11-maio-2017-784694-publicacaooriginal-152526-pl.html
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§ 1º Os eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja instalação 

de banheiros químicos deverão contar com unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou 

com mobilidade reduzida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.825, de 13/5/2019) 

§ 2º O número mínimo de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez 

por cento) do total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do 

percentual resulte em fração inferior a 1 (um). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.825, de 

13/5/2019) 

 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 

espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 

deficiência com dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 

número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 

sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 

técnicas vigentes.  

 

CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

 

Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 

para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 

modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.  

 

Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 

equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou 

com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 

portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via 

assim determinarem.  

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande 

circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar 

equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em 

locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida.  

 

Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação 

comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada 

mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

(Artigo acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13825-13-maio-2019-788096-publicacaooriginal-157903-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13825-13-maio-2019-788096-publicacaooriginal-157903-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13825-13-maio-2019-788096-publicacaooriginal-157903-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 

às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou 

reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, 

pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 

estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 

portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 

barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 

todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 

requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 

distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 

específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 

com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 

Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer 

carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida. (Artigo acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 

acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 

serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.060, DE 2019 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-485/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2º O art. 12-A da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 12-A...................................................................................... 

§1º O número de cadeiras de rodas disponibilizadas deve ser 
proporcional ao número de estabelecimentos do centro comercial, na 
proporção mínima de 01 (uma) cadeira para cada 20 
estabelecimentos. 

§2º O fornecimento das cadeiras de rodas referido no caput será 
gratuito, sem qualquer ônus para o usuário, cabendo exclusivamente 
aos estabelecimentos comerciais mencionados o seu fornecimento em 
perfeitas condições de uso. 

§3º Os centros comerciais deverão sinalizar em suas dependências 
internas, inclusive nas garagens, os locais onde as cadeiras de rodas 
encontram-se disponíveis aos usuários.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a legislação brasileira tenha avançado muito para proteger as 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, ainda há obstáculos para que tais 
cidadãos tenham pleno acesso aos espaços comerciais. Nesse sentido, a Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, alterou a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, para incluir nela 
o artigo 12-A, dispondo que os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres 
devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento 
da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Com o objetivo de tornar efetiva e aplicável a previsão do referido 
artigo propomos a inclusão de parágrafos para: i) dispor que o número de cadeiras de 
rodas disponibilizadas deve ser proporcional ao número de estabelecimentos do 
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centro comercial, na proporção mínima de 01 (uma) cadeira para cada 20 
estabelecimentos; ii) prever que fornecimento das cadeiras de rodas será gratuito, 
sem qualquer ônus para o usuário, cabendo exclusivamente aos estabelecimentos 
comerciais mencionados o seu fornecimento em perfeitas condições de uso; e iii) 
obrigar os centros comerciais a indicarem os locais em suas dependências onde as 
cadeiras de rodas encontram-se disponíveis aos usuários. 

Conforme previsão do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, art. 8º), é dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à acessibilidade, ao lazer, à dignidade, e à convivência familiar e 
comunitária. 

Tal é o nosso intuito com a presente iniciativa: buscamos, por meio do 
aperfeiçoamento da legislação, promover maior acessibilidade às pessoas portadoras 
de deficiência, ampliando a sua possibilidade de integração social e permitindo o 
exercício dos seus direitos individuais e sociais com oportunidades iguais às das 
demais pessoas. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 

Deputada REJANE DIAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 

específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 

com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer 

carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência 
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ou com mobilidade reduzida. (Artigo acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 

acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 

serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 

à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao 

trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à 

cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos 

e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-

estar pessoal, social e econômico.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;  

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 

deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 

esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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